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Prefeitura Municipal de Assis 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nºº 1.495, DE Z7 DE FEVEREIRO DE 1.969. 

Abre crédito especial para aquisiçao de 
instrumentos musicais à Corporação MusJ:. 
cal Santa 6ecilia. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Muaicipal decreta e eu sanciono a 

Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um crédito 
especial no valor de até N.::r$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros' 

novos) destinado à aquisição de instrumentos musicais a se
rem fornecidos por empréstimo à Corporação Musical Santa -
Cecília de Assis. 
A Diretoria da referida corporação, pelo seu presidente, -
será responsável pela conservação dos instrumentos, podendo 
se achar conveniente, permitir que os músicos da entidade -
tenham os seus respectivos instrumentos sob sua guarda • •  

As despesas com a execução desta lei, coreerão por conta da 
anulação parcial da verba - Bespesas de Capital - Amortiza
ção - Divida PÚblica -082 - Fundada Interna - Item X. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog!, 
das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de 1 969. 

Publicado no De�artamento de Administração da Prefeitura Munici
pal de Assis, em 27 de feàvereiro de 1 969. 
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